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Art. 27 - Os casos omissos serão solucionados, respectivamente nas suas 
esferas de atribuições, pelo Chefe do CAS-PMPE, Presidente do Grupo de Apoio 
Voluntário (GAV) e pelo Coordenador do CEPOM-PE.

(Republicada por haver saído com incorreção no SUNOR nº 004, de 05 FEV 2007)

3ª P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 15 DE FEVEREIRO DE 2007

Suplemento  Normativo

Nº G 1.0.00.005
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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 30.192, de 1º FEV 2007
 

Afasta  Policial  Militar  de  Pernambuco  de  suas funções,  e  dá 
outras providências

O Vice-Governador do Estado, no Exercício do Cargo de Governador do 
Estado, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 37, Incisos II e 
IV, da Constituição Estadual e pelo Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001,

Considerando que, no dia 17 ABR 2006, o 2º Sgt PM Mat. 920611-6, 
Jânio  Liberato  da  Silva,  foi  denunciado  pelo  Núcleo  Integrado  de  Repressão  à 
Criminalidade Organizada - MPPE, como incurso nas penas do Art. 317 e Art. 288 
ambos do Código Penal, em concurso material, nos termos do Art. 69 do referido 
diploma legal;

Considerando  que  o  policial  militar  acima  referido  cometeu  ato 
incompatível com a função policial,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica provisoriamente afastado das suas funções o 2º Sgt PM 
Mat. 920611-6, Jânio Liberato da Silva.

Art. 2º - O afastamento da função pública de que dispõe o Art. 1º deste 
Decreto,  persistirá  até  completa apuração dos fatos na esfera  administrativa e/ou 
judicial  para assegurar a  correspondente  persecução disciplinar e  criminal  do ato 
reputado como incompatível com o exercício da função.

Art. 3º - A identificação funcional, arma e utensílios funcionais, que se 
encontrem à disposição do Policial  Militar afastado por  este  Decreto,  devem ser 
recolhidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas à Diretoria de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Pernambuco, lá permanecendo enquanto durar o afastamento.

Art.  4º  -  O Policial  Militar  afastado pelo  presente  Decreto,  enquanto 
perdurar o afastamento, ficará à disposição da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade competente.

15 DE FEVEREIRO DE 2007          07
_____________________________________________________________________

Art. 21 - O desligamento do paciente ocorrerá:

I - a pedido;

II  -  por  ausência  sem  justificativa  em  mais  de  03  (três)  sessões  de 
fisioterapia;

III  -  por  falta  a  10 (dez)  sessões alternadas no período de 12 (doze) 
meses;

IV - quando houver contra-indicação médica;

V - quando deixar de recolher a taxa de contribuição por dois meses 
consecutivos.

Capítulo V
Da Taxa de Contribuição

Art.  22  -  Para  subsidiar  parte  das  despesas  do  seu  tratamento 
fisioterápico as pessoas estranhas aos quadros da Corporação ficam submetidas ao 
recolhimento no CAS-PMPE de uma taxa de contribuição com valor previamente 
estabelecido.

Parágrafo Único. Ficam isentos do recolhimento da taxa os integrantes 
da Corporação e seus dependentes, além das pessoas carentes de que trata o art. 16.

Art. 23 - A taxa de contribuição para a fisioterapia  será  escalonada em 
03 (três) categorias de acordo com a renda familiar do paciente, segundo o mesmo 
indexador utilizado no tratamento equoterápico.

Art.  24 - Segundo a filosofia de responsabilidade social das empresas 
encampada  pela Polícia Militar de Pernambuco através do CAS-PMPE, 10% (dez 
por  cento)  das  vagas  disponíveis  para  tratamento  fisioterápico  ficam  isentas  do 
recolhimento da taxa de contribuição.

Art.  25  -  O  atendimento  aos  pacientes  beneficiados  pela  política  de 
responsabilidade  social  dependerá  da  capacidade  física  da  Sala  de  Fisioterapia, 
resguardada a prioridade dos integrantes da Polícia Militar e seus dependentes.  

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 26 - Em face da vinculação da Sala de Fisioterapia ao Programa de 
Equoterapia,  aplicam-se,  no  que  couber,  as  Normas  Internas  do  Centro 
Interdisciplinar  de  Equoterapia  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  publicadas  no 
SUNOR nº 007, de 22 MAR 99.
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VI - orientar a equipe interdisciplinar e os pais ou responsáveis pelos 
pacientes  acerca  da observação  global,  visando  auxiliar  a  equipe  no  diagnóstico 
evolutivo do tratamento;

VII - conceder a alta do paciente da fisioterapia sempre de acordo com a 
equipe  técnica  do  CEPOM-PE,  de  forma  que  o  desligamento  ocorra  no  padrão 
interdisciplinar.

Art. 14 - Ao Auxiliar Administrativo compete:

I  -  auxiliar  na  execução  das  atividades  administrativas  da  Sala  de 
Fisioterapia;

 
II - realizar o arquivamento e controle da documentação dos pacientes;

III - auxiliar o Fisioterapeuta  Motor no contato entre esse profissional e 
a família dos pacientes, considerando a natureza do tratamento desenvolvido na Sala 
de Fisioterapia.

Capítulo IV
Da Admissão e do Desligamento

Art.  15  -  O  atendimento  na  Sala  de  Fisioterapia  fica  vinculado  à 
condição do paciente ser praticante da equoterapia no CEPOM-PE.

Art.  16  -  São  considerados  beneficiários  do  atendimento  na  Sala  de 
Fisioterapia  os  integrantes  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  seus  dependentes, 
terceiros  que  recolham  a  taxa  de  contribuição  prevista,  além  de  pessoas 
reconhecidamente carentes e  isentas do pagamento da taxa, os quais pela condição 
especial necessitem de tratamento fisioterápico. 

Art. 17 - A admissão de pessoas estranhas à Corporação, para tratamento 
fisioterápico,  origina-se  no  encaminhamento  do  paciente  por  um  médico 
neurologista com especialidade em tratamento equoterápico.

Art.  18 -  Para ser admitido o paciente encaminhado será submetido a 
uma avaliação pelo Fisioterapeuta, visando confirmar a necessidade do tratamento.

Art. 19 - Aos integrantes da Corporação e seus dependentes, praticantes 
da  equoterapia,  fica  facultada  a  participação  nas  sessões  de  fisioterapia  motora, 
conforme  prescrição  médica,  vedada  à  superposição  do  tratamento  na  Sala  de 
Fisioterapia  Motora  com outra  modalidade  de  fisioterapia  oferecida  pela  Polícia 
Militar.

Art.  20  -  As  admissões  e  desligamentos  deverão  ser  formalizados  e 
encaminhados ao CAS-PMPE para publicação em Boletim Interno.
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Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 1º FEV 2007.

João Soares Lyra Neto
Governador do Estado em exercício

Romero Luciano Lucena de Meneses
Djalmo de Oliveira Leão

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Geraldo Júlio de Mello Filho

(Transcrito do DO nº 024, de 02 FEV 2007)

2ª  P A R T E

II - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 227, de 14 FEV 2007 

Aprova as Normas de Funcionamento  da   Sala   de  Fisioterapia 
Motora   do    Centro    de    Equoterapia   da   Polícia  Militar  de 
Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 
Decreto nº 17.586, de 16 JUN 94, e tendo em vista a necessidade de normatizar o 
funcionamento das instalações do Serviço de Fisioterapia do Centro de Equoterapia 
da Polícia Militar, com o objetivo de melhor atender aos integrantes da Corporação, 
seus dependentes e terceiros assistidos pelo Programa de Equoterapia,

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Ficam aprovadas  as  Normas  de  Funcionamento  da  Sala  de 
Fisioterapia do Centro de Equoterapia da Polícia Militar de Pernambuco – CEPOM 
PE, constantes do Anexo Único a presente Portaria.

Art.  2º  -  Determinar que esta Portaria  entre em vigor  na data  da sua 
publicação.

Art. 3º - Revogar as disposições em contrário.
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Anexo Único

Normas de Funcionamento da Sala de Fisioterapia Motora do CEPOM-PE

Capítulo I
Da Denominação, Localização e Finalidade

Art.  1º  -  A  administração,  utilização  e  funcionamento  da  Sala  de 
Fisioterapia Motora do Centro de Equoterapia da Polícia Militar de Pernambuco – 
CEPOM-PE obedecerá ao contido na presente norma.

Art. 2º - Inaugurada conforme o publicado no Boletim Geral nº 037, de 
25  FEV  2005,  a  Sala  localiza-se  nas  dependências  do  CEPOM-PE,  situado  no 
quartel do Regimento Dias Cardoso (RPMon).

Art. 3º - A finalidade da Sala de Fisioterapia Motora é a recuperação dos 
praticantes de Equoterapia assistidos pelo CEPOM-PE, os quais tenham necessidade 
de tratamento fisioterápico, desde que haja possibilidade da aplicação do tratamento.

                                                          Capítulo II
                               Do Funcionamento e Desenvolvimento das Atividades

Art. 4º - O funcionamento da Sala de Fisioterapia Motora obedecerá aos 
seguintes horários: 

I - manhã:

a) das 08 às 08h40;
b) das 08h45 às 09h25;
c) das 09h30 às 10h10; e
d) das 10h15 às 10h55.

II – tarde:

a) das 15 às 15h40;
b) das 15h45 às 16h25;
c) das 16h30 às 17h10; e
d) das 17h15h às 17h55.

Art.  5º  -  As  sessões  de  fisioterapia  terão  a  duração  máxima  de  40 
(quarenta) minutos, podendo ser reduzidas de acordo com a necessidade de cada 
paciente, o ritmo da demanda ou outras conveniências administrativas.

Art. 6º - As sessões serão aplicadas, prioritariamente, nos locais a elas 
destinados, excetuados os casos considerados especiais, quando as mesmas poderão 
ser realizadas nas instalações do CEPOM-PE.
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Art.  7º  -  Entre  as  sessões  de  fisioterapia  haverá  um intervalo  de  05 
(cinco) minutos reservado à preparação das instalações para o recebimento de outros 
pacientes.

Art. 8º - Os prontuários dos pacientes são documentos confidenciais de 
uso restrito do Fisioterapeuta, devendo tais documentos ser arquivados no CEPOM-
PE.

Art. 9º - Em razão da natureza do tratamento, considerada a condição de 
paciente  especial,  fica  vedada  a  permanência  de  acompanhantes  nas  sessões  de 
fisioterapia, exceto quando solicitada pelo Fisioterapeuta.

Art.  10  -  É  vedada  a  retirada  da  Sala  de  Fisioterapia,  sob  qualquer 
pretexto, de material empregado no desenvolvimento das sessões.

Art. 11 - No expediente administrativo e no atendimento o Fisioterapeuta 
deverá apresentar-se devidamente uniformizado.

Capítulo III
Das Atribuições Orgânicas

Art. 12 -   Ao Coordenador Técnico Operacional compete:

I  -  exercer  a  fiscalização  das  atividades  da  Sala  de  Fisioterapia, 
cumulativamente com as atividades do CEPOM-PE;

II  -  despachar  a  documentação  inerente  ao  expediente  administrativo 
com a Chefia do Centro de Assistência Social  (CAS-PMPE).

Art. 13 - Ao Fisioterapeuta Motor compete:

I - elaborar laudos e pareceres referentes aos atendimentos dentro da sua 
especialidade;

II  -  realizar  avaliações  e  reavaliações  de  pacientes,  quando  se  fizer 
necessário;

III - observar e acompanhar, registrando no prontuário dos pacientes os 
aspectos inerentes a sua área de atuação;

IV - interagir, constantemente, com a equipe técnica de equoterapia, a 
fim de realizar o acompanhamento interdisciplinar dos pacientes;

V - estabelecer com base técnica o tratamento mais indicado para cada 
paciente;


